ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 143/2015

1º TERMO SUPRESSIVO
Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alfredo de Moura e Silva doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa TERRAS BARRIL TERRAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÃO LTDA, sito à Rua Paulo VI, 270, Bairro Fátima, Frederico Westphalen - RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 09.042.444/0001-64, representada neste ato por ADRIANO MARCELO DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 279.229.440-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666 de  21/06/1993, no Contrato nº 143/2015, oriundo da Tomada de Preço nº 05/2015 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é: SUPRIME O VALOR DO CONTRATO.
CLAUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL
2.1 - O presente termo supressivo está legalmente amparado no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. Fica suprimido do valor total do contrato nº 143/2015 o valor de R$ 9.966,48 (nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme justificado no laudo de verificação da obra elaborado pelo setor de engenharia do município.
[image: image1.emf]  CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Alpestre/RS

EXTENSÃO APROXIMADA:

m

  OBRA:

Capeamento asfáltico com PMF, sobre pavimento de pedra irregular

LARGURA MÉDIA:

m

  LOGRADOURO:

 Rua do Comercio

ÁREA  TOTAL A PAVIMENTAR:

150,67            m2

  SEGMENTO: ÁREA REPERFILAGEM:

150,67            m3

DATA:

set/16

VL SINAPI

MATERIAIS E 

EQUIPAMENT

MÃO-DE-

OBRA

BDI                         

(24,74,%)

TOTAL

1.0

Serviços Preliminares

1.2 73806/001 Limpeza de pista com jato dágua m2 150,67 1,13 0,23                0,90               

0,27                1,40                

210,93                        

 Total Serviços Iniciais 210,93                        

2.0

Escavação, regularização de pavimentação e drenagem pluvial

2.1 73962/013 Escavação de vala não escoara em material de 1A categoria, prof. de até 1,50m com escavadeira hidraulica 105 hp. m3 27,20 3,42 2,74                0,68               

0,84                4,26                

115,87                        

2.3 74164/004 Lastro de brita para fundo de vala e= 0,05      m m3 0,85 69,21 55,37              13,84             

17,12              86,33              

73,38                          

2.6 7793 INSUMO Tubo de concreto simples PS-2 PB-NBR 8890/2007 - DN 600mm p/ águas pluviais  uni 17,00

-                 -                  

-                              

2.7 73722 Assentamento de tubos de concreto D=600mm, simples ou armado, junta em argamassa em 1:3 (cimento areia) uni 17,00 39,21 7,84                31,37             

9,70                48,91              

831,47                        

2.8 72887 Transporte comercial com cam, basc 6m³ rodvial paviment dmt= 1,00      km m3xkm 13,30 0,82 0,66                0,16               

0,20                1,02                

13,57                          

2.9 73766/001  Base para pavimentação com macadame hidráulico, inclcompactação e excl transp e= 0,30      m m3 5,10 102,17 81,74              20,43             

25,27              127,44            

649,94                        

2.10 73710  Base de brita graduada, inclusive compactação e exclusive transporte e= 0,15      m m3 2,55 78,88 63,10              15,78             

19,51              98,39              

250,89                        

2.11 72887 Transporte comercial com cam, basc 6m³ rodvial paviment dmt= 45,00    km m3xkm 382,50 0,82 0,66                0,16               

0,20                1,02                

390,15                        

2.15 74015/001 Reaterro e compactação das valas com material local m3 13,90 21,25 4,25                17,00             

5,25                26,50              

368,23                        

 Total Escavação e Drenagem Pluvial 2.693,50                     

3.0  Pavimentação asfáltica

3.1 72943  Pintura de ligação  com RR-2C, sobre o pavimento existente m2 150,67 1,34 1,07                0,27               

0,33                1,67                

251,61                        

3.2 73759/002 Reperfilamento  (PMF) com Emulsão RM-1C  Incl Usinagem e Aplic exclu transporte   em= 3,50      cm m3 5,27 376,14 300,00            75,23             

92,83              468,06            

2.468,28                     

3.3 72943  Pintura de ligação  com RR-2C, sobre a regularização m2 150,67 1,34 1,07                0,27               

0,33                1,67                

251,61                        

3.4 73759/002 Pré-Misturado a Frio (PMF) com Emulsão RM-1C  Incl Usinagem e Apl exclusive transporte e= 4,00      cm m3 6,03 376,14 300,00            75,23             

92,83              468,06            

2.820,89                     

3.5 73760/001 Capa Selante comprende aplic de asfalto na proporção de 0,70 a 1,50 l/m2 com emulsão RR-1C m2 150,67 2,85 2,28                0,57               

0,70                3,55                

534,87                        

3.6 72887 Transporte comercial com cam, basc 6m³ rodvial paviment dmt= 45,00    km m3xkm 508,51 0,82 0,66                0,16               

0,20                1,02                

518,68                        

3.7 72847 Carga, manobra e descarga de Mistura Betuminosa a Frio com caminhão basculante ton 28,25 6,14 4,91                1,23               

1,51                7,65                

216,11                        

 Total de Pavimentação 7.062,05                     

9.966,48 R$            

Tubos fornecidos pela Prefeitura

TOTAL  A  SER  SUPRIMIDO

PLANILHA  SUPRESSÃO

Entre a Rua do 15 de Novembro e a Rua Aguas Claras

ÍTEM

CÓDIGO  SINAPI               

(03/2015)

DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS UNID. QUANTIDADE

VALORES  UNITÁRIOS

VALOR  TOTAL                                                         

(R$)


CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 As demais Cláusulas do Contrato nº143/2015 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

5.1 Permanece eleito o Foro de Planalto/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

        Alpestre/RS, 05 de setembro de 2016. 

                  _________________________                                  ________________________
                  ADRIANO MARCELO DA SILVA                                  ALFREDO DE MOURA E SILVA
                           P/ CONTRATADA                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Willian José Balbinot
OAB/RS 73.043
Assessor Jurídico
